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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 982/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Carlos Manuel da Silva,
Empresa privada, com sede na Aldeia da Cuada, concelho de Lajes das Flores, contribuinte n.º
111596580, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no
âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 983/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Uniqueijo União de
Cooperativas Agrícolas de Laticínios de São Jorge, Cooperativa, com sede na Canadinha Nova
Beira, concelho de Velas, contribuinte n.º 512021520, um apoio financeiro no valor de
18.000,00 € (dezoito mil euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de
quatro novos postos de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
+.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 984/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Luísa Terra –
Empreendimentos Turísticos, Lda., Empresa privada, com sede no Lugar do Pocinho,
freguesia de Candelária, concelho de Madalena, contribuinte n.º 512065888, um apoio
financeiro no valor de 5.040,00 € (cinco mil e quarenta euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 985/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Refeições Praia, Lda.,
Empresa privada, com sede em Edifícios Pópulo, Fração AA RC Nascente, concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 512034214, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e
duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de
trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.
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30 de abril de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 986/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Detalhalecrim
Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Padre José Joaquim Rebelo, n.º 8 - 3º
Dto, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 510629580, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 987/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Sociedade Hoteleira
Andi, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Nossa Senhora das Necessidades, n.º 2,
concelho de Lagoa, contribuinte n.º 512063800, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 €
(cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de
um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
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verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 988/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro, e da alínea b) do
artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Lubritopo – Combustíveis e Comércio Agrícola do Topo, Lda., Empresa privada, com sede no
Caminho Chão - Santo Antão, concelho de CALHETA, contribuinte n.º 509252168, um apoio
financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 989/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Roberto Silveira
Construção Civil Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede no Bairro do Topo, concelho de
Calheta, contribuinte n.º 512105332, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto
de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de Fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
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verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 990/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Turotel – Hotel de Angra,
Empresa privada, com sede na Praça Velha, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º
512006555, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no
âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 991/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos das alíneas a) e b), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo
n.º 15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Gonçalo Jorge de Borges Andrade, com o
contribuinte n.º 155351273, beneficiário da segurança social n.º 11220404085, residente em
Rua do Desterro, n.º 95, concelho de Angra do Heroísmo, um prémio não reembolsável no
montante de € 3.000 (três mil euros) e um prémio reembolsável no montante de € 2.000 (dois
mil euros), pela criação do próprio emprego do beneficiário, como Empresário em Nome
Individual, na atividade principal de “Assistência a Veículos na Estrada”, CAE Rev. 3 - 52212.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.
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6 de maio de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 992/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos das alíneas a) e b), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo
n.º 15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Mário Duarte Vieira Soares, com o
contribuinte n.º 117807400, beneficiário da segurança social n.º 11230135784, residente em
Rua do Rebentão, n.º 6, concelho de Horta, um prémio não reembolsável no montante de €
3.000 (três mil euros) e um prémio reembolsável no montante de € 2.000 (dois mil euros), pela
criação do próprio emprego do beneficiário, como Empresário em Nome Individual, na
atividade principal de “Cultura de Flores e de Plantas Ornamentais”, CAE Rev. 3 - 01191.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

6 de maio de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 993/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º
15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Adelino Manuel Dutra Aguiar, com o
contribuinte n.º 158037120, beneficiário da segurança social n.º 11220375765, residente em
Canada do Regelo, n.º 27, concelho de Praia da Vitória, um prémio não reembolsável no
montante de € 3.000 (três mil euros), pela criação do próprio emprego do beneficiário, como
Empresário em Nome Individual, na atividade principal de “Cafés”, CAE Rev. 3 - 56301.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

6 de maio de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 994/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Núcleo Regional dos
Açores da Liga Portuguesa Contra o Cancro, Entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua
da Rosa, n.º 26, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º 500967768, um apoio
financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 995/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Sociedade Açoreana de
Representações, Lda., Empresa privada, com sede no Largo de Camões, n.º 20, concelho de
Ponta Delgada, contribuinte n.º 512000484, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro
mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo
posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.



II SÉRIE - NÚMERO 89
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
08/05/2015      

Página 3048

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 996/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a A Granja – Sociedade
Representações Produtos para a Agricultura e Pecuária, Lda., Empresa privada, com sede na
Rua do Paim, n.º 155, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 512003653, um apoio
financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 997/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Açormédica, Lda., com
sede na Estrada Municipal 516 – Portões Vermelhos, Lote 42, concelho de Lagoa, contribuinte
n.º 512097747, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros),
concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no
âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.
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30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 998/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Maria Eugénia Sousa
Albuquerque, Empresa privada, com sede na Av. Infante D. Henrique, 13 - 15, concelho de
Ponta Delgada, contribuinte n.º 159147549, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro
mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo
posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 999/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Compacto & Elegante,
Lda., Empresa privada, com sede na Rua do Espírito Santo, n.º 62 B, concelho de Ponta
Delgada, contribuinte n.º 508082196, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e
duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de
trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.
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30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1000/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Lotaçor, S.A., Empresa
pública, com sede na Rua Eng. Abel Ferin Coutinho, n.º 15, concelho de Ponta Delgada,
contribuinte n.º 512013322, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto
de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1001/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Eletroperacional -
Electricidade e Construção Civil, Lda., Empresa privada, com sede na Rua de Cima de
Santana, n.º 24, concelho de São Roque do Pico, contribuinte n.º 510851363, um apoio
financeiro no valor de 16.200,00 € (dezasseis mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de três novos postos de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
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verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1002/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Pedro Soares Serralharia
– Sociedade Unipessoal, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Padre Adriano Furtado
Mendonça, n.º 11, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 512106312, um apoio
financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1003/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a João António Vieira
Lourenço, Lda., Empresa privada, com sede na Rua do Divino Espírito Santo, n.º 8, concelho
de Lajes das Flores, contribuinte n.º 512103224, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 €
(quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um
novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA +.
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Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1004/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Turotel – Hotel de Angra,
Empresa privada, com sede na Praça Velha, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º
512006555, um apoio financeiro no valor de 5.040,00 € (cinco mil e quarenta euros), concedido
sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do
programa para integração de ativos - INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1005/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro e pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, e da alínea b) do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a Agritalianos – Comércio
de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, Lda., Empresa privada, com sede na Via Litoral Santa
Clara, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 510157629, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
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criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

30 de abril de 2015, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 1006/2015 de 8 de Maio de 2015

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 11/96, de 18 de abril (Regime aplicável ao exercício do
mandato dos membros das juntas de freguesia) a verba necessária ao pagamento das
remunerações e encargos com os membros da junta em regime de tempo inteiro ou de meio
tempo será assegurada diretamente pelo Orçamento do Estado;

Encontram-se nesta situação as juntas de freguesia referidas nos números 1 e 2 do artigo
27.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro
(regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios e freguesias);

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas
pelas freguesias abaixo indicadas, destinadas ao pagamento dos encargos com remunerações
e segurança social dos presidentes das juntas de freguesia que optaram pelo regime de
permanência, a tempo inteiro ou a meio tempo, deduzidas dos montantes relativos à
compensação mensal para encargos, a que os mesmos eleitos teriam direito, se tivessem
permanecido em regime de não permanência.

Freguesia Concelho Período Montante (€)

Arrifes Ponta Delgada Janeiro a abril 1.919,96

S. José Ponta Delgada Janeiro a abril 2.164,20

S. Pedro Ponta Delgada Janeiro a abril 1.919,96

Santa Cruz Praia da Vitória Janeiro a abril 1.763,75
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Total 7.767,87

Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de Receitas – n.º 38 –
Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (regime aplicável ao
exercício do mandato dos membros das juntas de freguesia).

22 de abril de 2015.- O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 604/2015 de 8 de Maio de 2015

Por Portaria n.º 083 da Secretária Regional da Solidariedade Social, 04 de maio de 2015, foi
atribuída a verba de 35.566,68€ à Associação de Paralisia Cerebral de São Miguel, destinado à
comparticipação das despesas com as obras de reabilitação de edifício para instalação
provisória da Associação, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 7 – Solidariedade Social, 7.3 - Apoio aos Públicos com Necessidades Especiais,
Classificação Económica 08.07.01 O).

04 de maio de 2015, A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins Cardoso
da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 605/2015 de 8 de Maio de 2015

Por Portaria n.º 086 da Secretária Regional da Solidariedade Social, 04 de maio de 2015, foi
atribuída a verba de 17.004,17€ à Associação de Paralisia Cerebral de São Miguel, destinado à
comparticipação das despesas com as obras de reabilitação de edifício para instalação
provisória da Associação, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 7 – Solidariedade Social, 7.3 - Apoio aos Públicos com Necessidades Especiais,
Classificação Económica 08.07.01 O).

04 de maio de 2015, A Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins Cardoso
da Costa.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 33/2015 de 8 de Maio de 2015

A Secretária Regional da Solidariedade Social atribui ao:

INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL DOS AÇORES, IPRA

Em portaria de 05 de maio de 2015

A quantia de 125,93€ (cento e vinte e cinco euros e noventa e três cêntimos), destinada à
comparticipação referente à contribuição da entidade promotora para a segurança social no
âmbito do Programa Recuperar, relativa ao mês de junho de 2015, a ser processada pelo
Capítulo 01, Divisão 01, Código 04.06.00.

05 de maio de 2015. - A Chefe de Gabinete, Fabíola Alexandra Borges de Melo.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 215/2015 de 8 de Maio de 2015

Por despachos da secretária regional da Solidariedade Social, de 27 de abril de 2015, são
atribuídas as seguintes comparticipações financeiras, a fundo perdido, a concretizar nos
termos do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 59/2006/A, de 29 de
dezembro:

- Elisabete Rodrigues da Ponte Silva, contribuinte fiscal n.º 213741415, no montante de €
21.592,48 (vinte e um mil, quinhentos e noventa e dois euros e quarenta e oito cêntimos);

- Lídia Maria Viveiros Rebelo, contribuinte fiscal n.º 249763435, no montante de € 3.802,50
(três mil, oitocentos e dois euros e cinquenta cêntimos).

6 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 216/2015 de 8 de Maio de 2015

Por despacho da secretária regional da Solidariedade Social, de 27 de abril de 2015, é
atribuída, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de março, uma
comparticipação financeira, a fundo perdido, a Valentina de Melo Anacleto, contribuinte fiscal
n.º 112705634, no montante de 33.023,83 € (trinta e três mil, vinte e três euros e oitenta e três
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cêntimos) a concretizar nos termos do artigo 51.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
1/2003/A, de 6 de fevereiro.

6 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 217/2015 de 8 de Maio de 2015

Por despachos da secretária regional da Solidariedade Social, de 29 de abril de 2015, são
atribuídas, as seguintes comparticipações financeiras, a fundo perdido, ao abrigo do Decreto
Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de março, a concretizar nos termos do artigo 51.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro:

- Albertino dos Santos Chaves Cabral, contribuinte fiscal n.º 169992152, no montante de
3.802,15 € (três mil, oitocentos e dois euros e quinze cêntimos);

- Emanuel Monteiro Figueiredo, contribuinte fiscal n.º 195304764, no montante de 27.625,18 €
(vinte e sete mil, seiscentos e vinte e cinco euros e dezoito cêntimos);

- Joana de Fátima Reis Pacheco, contribuinte fiscal n.º 221948520, no montante de 16.092,12
€ (dezasseis mil, noventa e dois euros e doze cêntimos);

- Liliana Soares Sousa, contribuinte fiscal n.º 245172190, no montante de 8.725,54 € (oito mil,
setecentos e vinte e cinco euros e cinquenta e quatro cêntimos);

- Maria da Costa Chaves Leonardo, contribuinte fiscal n.º 195304853, no montante de
11.081,00 € (onze mil e oitenta e um euros);

- Maria Virgínia da Costa Almada Monteiro, contribuinte fiscal n.º 114439966, no montante de
7.862,25 € (sete mil, oitocentos e sessenta e dois euros e vinte e cinco cêntimos).

6 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 218/2015 de 8 de Maio de 2015

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 6 de maio de 2015, foram atribuídas as
seguintes comparticipações financeiras:

€ 2.178,88 - Fundo Escolar da Escola Secundária Domingos Rebelo - 9504-501 Ponta
Delgada, destinada a apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos
desportivos escolares – 2.ª tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de
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2014/2015, ao abrigo do artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de
fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Despacho
n.º 724/2010, de 15 de julho, da Secretaria Regional da Educação e Cultura

€ 3.549,16 - Fundo Escolar da Escola Básica Integrada Roberto Ivens - 9504-534 Ponta
Delgada, destinada a apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos
desportivos escolares – 2.ª tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de
2014/2015, ao abrigo do artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de
fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Despacho
n.º 724/2010, de 15 de julho, da Secretaria Regional da Educação e Cultura

€ 3.545,52 - Fundo Escolar da Escola Secundária de Lagoa - 9560-414 Lagoa, destinada a
apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos desportivos escolares – 2.ª
tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de 2014/2015, ao abrigo do
artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Despacho n.º 724/2010, de 15 de
julho, da Secretaria Regional da Educação e Cultura

As referidas comparticipações financeiras serão atribuídas pela dotação inscrita no capítulo
50 - despesas do plano, classificação económica 08.03.06 - administração central - serviços e
fundos autónomos, ação 9.1.6 - acesso generalizado às instalações desportivas escolares e
outras integradas por protocolos no parque desportivo regional - projeto 9.1 - infraestruturas e
equipamentos, programa 9 - desporto e juventude do Orçamento da Secretaria Regional da
Educação e Cultura para o presente ano.

6 de maio 2015. – O Coordenador Técnico, Luis Manuel Sousa Toste.

S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES
Listagem n.º 8/2015 de 8 de Maio de 2015

Listagem de apoios concedidos pela SRTT ao abrigo do artigo 34.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2014/A, de 29 de janeiro, e da Resolução n.º 51/2014, de 13 de março
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4 de maio de 2015. - O Chefe do Gabinete do Secretário Regional do Turismo e Transportes,
Luis Filipe Amaro Pacheco de Melo.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 606/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 5.068,31€ (cinco mil e sessenta e oito euros e trinta e um cêntimos) para
a Junta de Freguesia das Sete Cidades em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/003/2014-02 – Clube Informático das Sete Cidades.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.05.02 – Administração Local da Região Autónoma dos Açores,
alínea Z.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.
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DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 607/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 6.963€ (seis mil novecentos e sessenta e três euros) para a CRACA –
Centro Regional de Atividades Criativas dos Açores em conformidade com a aprovação do
projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/016/2014-02 – ETIC-CRACA.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 608/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 2.200€ (dois mil e duzentos euros) para a Associação Juvenil da Ilha de
Santa Maria em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/009/2014-02 – Espaço TIC de Santa Bárbara.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.
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DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 609/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Câmara Municipal da Lagoa em
conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/021/2014-02 – Espaço TIC Lagoa.com.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.05.02 – Administração Local da Região Autónoma dos Açores,
alínea Z.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 610/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Casa do Povo da Maia em conformidade
com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/010/2014-02 – Centro de Informática e Multimédia da Casa do Povo da
Maia.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.
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DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 611/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 14.000€ (catorze mil euros) para a Associação de Jovens Ser Diferente -
Nordeste em conformidade com a aprovação dos projetos:

M4.1.C/FUNC. TIC/013/2014-02 – Infoamizade Nordeste;

M4.1.C/FUNC. TIC/014/2014-02 – Espaço TIC da Achada.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 612/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Casa do Povo de Santa Bárbara em
conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/006/2014 – Clube Informático da Casa do Povo de Santa Bárbara.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.
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4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 613/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Santa Casa da Misericórdia do Divino
Espírito Santo da Maia em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/042/2014 – Clube Informático da Maia.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 614/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para o Centro Comunitário da Terra Chã em
conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/121/2014 – Clube Informático Chipnet.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.
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4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 615/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 6.464,80€ (seis mil quatrocentos e sessenta e quatro euros e oitenta
cêntimos) para a Casa do Povo de Arrifes em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/018/2014 – Espaço TIC Saúde.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 616/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 4.192,71€ (quatro mil cento e noventa e dois euros e setenta e um
cêntimos) para a Junta de Freguesia de Velas em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/047/2014 – Clube Informático da Beira.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.05.02 – Administração Local da Região Autónoma dos Açores,
alínea Z.
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4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 617/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Junta de Freguesia de Santa Bárbara em
conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/144/2014 – Santa Bárbara com as TIC.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.05.02 – Administração Local da Região Autónoma dos Açores,
alínea Z.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 618/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 9.320€ (nove mil trezentos e vinte euros) para a Associação Juvenil da
Ilha de Santa Maria em conformidade com a aprovação dos projetos:

M4.1.C/FUNC. TIC/026/2014 – ETIC – Almagreira - 5.220€

M4.1.C/FUNC. TIC/120/2014 – ETIC – Santo Espírito – 4.100€.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
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Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 619/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para o Centro Sócio-Cultural Padre Francisco
Jacinto D’Amaral em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/074/2014 – Espaço TIC da Lomba da Fazenda.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 620/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 14.000€ (catorze mil euros) para o Centro Social e Cultural do Cabouco
em conformidade com a aprovação dos projetos:

M4.1.C/FUNC. TIC/149/2014 – CIL 2014 – CABOUCO;

M4.1.C/FUNC. TIC/154/2014 – CIL 2014 – Água de Pau.
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 621/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Associação Humanitária dos Bombeiros
Voluntários da Ilha do Corvo em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/037/2014 – Clube Informático do Corvo.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 622/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Associação Humanitária dos Bombeiros
Voluntários de Angra do Heroísmo em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/080/2014 – Clube Informático Altos Ares.
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 623/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Junta de Freguesia da Ribeirinha em
conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/150/2014 – Clube de Informática da Ribeirinha.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.05.02 – Administração Local da Região Autónoma dos Açores,
alínea Z.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 624/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.900€ (sete mil e novecentos euros) para a Associação dos Bombeiros
Voluntários da Calheta em conformidade com a aprovação dos projetos:

M4.1.C/FUNC. TIC/039/2014 – Clube Informático da Calheta;
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M4.1.C/FUNC. TIC/040/2014 – Clube Informático do Topo.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 625/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Junta de Freguesia de São Brás em
conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/109/2014 – Junta de Freguesia de São Brás.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.05.02 – Administração Local da Região Autónoma dos Açores,
alínea Z.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 626/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 6.998,34€ (seis mil novecentos e noventa e oito euros e trinta e quatro
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cêntimos) para a Santa Casa da Misericórdia da Praia da Vitória em conformidade com a
aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/032/2014 – Clube Informático ETIS online.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 627/2015 de 8 de Maio de 2015

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso e as
regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos PRO-SCIENTIA,
transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Junta de Freguesia de São Roque em
conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/FUNC. TIC/001/2014-02 – Junta de freguesia de São Roque.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.05.02 – Administração Local da Região Autónoma dos Açores,
alínea Z.

4 de maio de 2015. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.


